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1. RELATÓRIO



		O Projeto de Lei nº 2.088/2026 visa autorizar a ampliação da carga horária de contrato administrativo de Professor de Música, com correspondente reajuste proporcional da remuneração, em razão da necessidade de ampliação das atividades culturais do Município, especialmente no âmbito do Coral Municipal.

É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


O projeto prevê que as despesas decorrentes serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, o que indica compatibilidade com o orçamento vigente .
Por se tratar de ampliação de carga horária com repercussão financeira, há aumento de despesa pública, ainda que limitado, devendo ser observadas as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à adequação orçamentária e à disponibilidade financeira.
A medida mostra-se justificada sob o ponto de vista do interesse público, ao ampliar a prestação de serviços culturais e educacionais, com impacto direto na comunidade.

Contudo, recomenda-se que a Administração observe o planejamento orçamentário e a compatibilidade com os limites de despesa com pessoal, a fim de evitar riscos fiscais.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.088/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.



CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 24 de março de 2026.
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